
 
 
 

 
Av. Jerônimo Monteiro, nº 1.000, Ed. Trade Center, loja 01 - Centro - CEP: 29010-935 - Vitória - ES - (27) 3636-3761 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

(GERAD Nº 004/2026) 

1 - DO OBJETO 

1.1. Serviços nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste Termo de Referência: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA* 

VALOR 

ESTIMADO 

VALOR MAXIMO 

DA TAXA DE 

EMISSÃO POR 

TRANSAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

01 

TAXA POR TRANSAÇÃO – SERVIÇO 

DE RESERVA, EMISSÃO E ENTREGA 

DE BILHETES DE PASSAGENS 

AÉREAS E DEMAIS SERVIÇOS 

(SEGURO VIAGEM), NO ÂMBITO 

NACIONAL E INTERNACIONAL. 

 

COMPRASNET: UNIDADE = SERVIÇO 

 

CODSIADES 0281174 

 

 

 

 

 

 

 

 

SERVIÇO 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 60.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 40,00 

1.2 Será considerada vencedora a licitante que oferecer o MENOR VALOR por Taxa 

por Transação (Transaction Fee), vedada taxa simbólica ou similares a R$ 0,01 

ou R$1,00 ou de valores que venham inviabilizar a adequada formação do preço 

de referência, bem como venham inviabilizar a demonstração de compatibilidade 

com os valores de mercado, nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, razão 

pela qual se optou pela adoção de taxa de transação realista e exequível. 

1.3 O valor estimado para contratação no montante de R$ 60.000,00 (Sessenta mil 

reais), considera o valor total da despesa com aquisição das passagens aéreas, 

incluindo o valor a ser repassado para as companhias aéreas, não se referindo 

somente ao montante a ser gasto com a taxa de transação do serviço de 

agenciamento. 

1.4 Para os fins da presente contratação, ter-se-á as seguintes definições: 
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1.4.1 Tarifa da passagem aérea: corresponde ao valor cobrado pela companhia 

aérea pela emissão do bilhete, conforme disponibilidade de classe tarifária, 

regras de bagagem e condições de remarcação/cancelamento. 

1.4.1.1 Para fins desta contratação, a parcela compreende: 

a) A tarifa da emissão da passagem; 

b) As taxas de embarque; 

c) O valor do seguro-viagem obrigatório (no caso de passagem aérea 

internacional); 

d) Eventuais custos com bagagem; e 

e) Demais taxas complementares exigidas pelas companhias aéreas. 

1.4.1.2. Este valor não constitui receita da contratada, devendo ser repassado 

integralmente à companhia aérea.  

1.4.2. Taxa por transação (Transaction Fee): Corresponde ao valor devido à 

contratada pela prestação dos serviços de intermediação, emissão, alteração e 

cancelamento de passagens aéreas, fixada em valor unitário por bilhete emitido ou 

por transação realizada, independentemente do valor da tarifa da passagem. 

1.5  O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto nº 5.352-R/2023. 

1.6  Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.7  - O prazo de vigência da contratação, considerado o cronograma de execução 

desenvolvido, será de 12 (doze meses), tendo sido definido com base nas 

seguintes razões: 

1.7.1 Os serviços objeto da presente contratação são classificados como 

continuados, nos termos do inciso XV do art. 6º da Lei 14.133/2021, por serem 

destinados ao atendimento de necessidade permanente do IDAF-ES.  

1.7.2 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 
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1.7.3 Por se tratar de contratação com quantitativo estimado, o saldo contratual, 

porventura existente no final da vigência do contrato, ficará automaticamente 

decrescido do valor da contratação, nos termos do artigo 124, I, b, c/c 125 e 

126, todos da Lei 14.133/2021, estando o Contratante autorizado a efetivar o 

devido ajuste (anulação) no saldo de empenho. 

1.7.4 O contrato poderá ser rescindido antecipadamente por celebração de eventual 

contratação decorrente do processo de Registro de Preços conduzido pela 

SEGER sob nº 2024-SP80C, desde que comprovada a vantajosidade para a 

Administração.   

1.8   Em caso de divergência entre a descrição do serviço indicada no 

SIASG/COMPRASNET e a constante deste Termo de Referência, prevalecerá 

esta última. 

1.9  - Todos os atos referentes ao presente processo de contratação serão publicados 

no Portal Nacional e Contratações Públicas (PNCP) e SIADES, para fins de 

registro e transparência da contratação.  

1.10  - O Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Espírito Santo possui 

contrato vigente para prestação dos serviços descritos no item 1.1, firmado com a 

empresa WEBTRIP Agência de Viagens e Turismo Ltda., com término em 

08/05/2026 (Contrato nº 2024.000003.31201.01, Processo nº 2024-B2CSH). 

Contudo, o saldo contratual encontra-se exaurido, tendo sido previamente utilizado 

o aditivo de valor, razão pela qual o órgão encontra-se, no momento, sem a 

cobertura do referido serviço. Registra-se que foi realizada tentativa de adesão à 

Ata de Registro de Preços da Casa Civil do Estado do Ceará, conforme Processo 

nº 2026-X2KKX, a qual, contudo, não obteve êxito. 

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência. 

2.2 - A presente contratação observa modelo já adotado pela Administração, 

encontrando-se vigente Ata de Registro de Preços e contrato similar, ambos com 

objeto equivalente, cujos parâmetros foram utilizados como referência para definição 

do objeto, das condições de execução e da estimativa de despesa. 
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3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Da Sustentabilidade 

4.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos: 

4.1.1 - Critério Ambiental:  

a) Preferência pela emissão dos documentos pertinentes à contratação em formato 

eletrônico, minimizando o uso de papel e de impressões. 

Da Subcontratação 

4.2 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Da Garantia de Execução  

4.3 - A contratação conta com garantia da execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 
14.133/2021, em valor correspondente a 1% (um por cento) do valor total do contrato 
celebrado – considerado sem aplicação do desconto.  

4.3.1 - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias, prorrogáveis por 
igual período, a critério do contratante, contado da vigência do contrato, comprovante 
de prestação de garantia, quando optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida 
pública ou, ainda, pela fiança bancária, ou em título de capitalização custeado por 
pagamento único, com resgate pelo valor total, em valor correspondente a 1% (um 
por cento) do valor total do contrato.  

4.3.2 - Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá 
apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato.  
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4.3.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 
durante a vigência do contrato e por 30 (trinta) dias após o término da vigência 
contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas 
datas convencionadas.  

4.3.4 - A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 
seguradora.  

4.3.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 
renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da 
apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 
4.3.6 deste instrumento.  

4.3.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar 
a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração.  

4.3.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de:  

4.3.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

4.3.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado;  

4.3.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.  

4.3.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 
eventos indicados no item acima, observada a legislação que rege a matéria.  

4.3.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 
específica, aberta pelo contratante, com correção monetária.  
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4.3.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em Sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.  

4.3.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida 
por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios 
do artigo 827 do Código Civil.  

4.3.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação.  

4.3.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.  

4.3.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege 
a matéria. 

4.3.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021).  

4.3.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do 
art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.  

4.3.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou 
autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de 
garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

4.3.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 
dinheiro, será atualizada monetariamente.  
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4.3.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado 
pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao 
CONTRATADO.  

4.3.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 
forma prevista neste Contrato. 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. As solicitações de serviços pelo Contratante serão realizadas por intermédio 

dos meios de contato indicados pela Contratada, e, no caso de passagens aéreas, 

também por intermédio do sistema disponibilizado pela Contratada.  

5.2. Quando não realizada via sistema, a solicitação de emissão de passagem 

aérea será feita mediante formulário padronizado do IDAF-ES, denominado de 

REQUISIÇÃO DE PASSAGEM AÉREA, que será enviado à empresa contratada 

pela (o) Fiscal de Contrato.  

5.2.1. O modelo do formulário será apresentado à empresa contratada para 

conhecimento e para verificação se dele constam todas as informações 

necessárias para a efetivação da emissão da passagem requerida.  

5.2.2. Em caso de necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de informação 

do formulário padronizado, a empresa contratada deverá comunicar à Fiscalização 

de Contrato para que seja providenciada a atualização.  

5.2.2.1. A pendência de atualização do formulário não poderá ser impeditivo de 

emissão da passagem aérea requerida, devendo ser adotado outro meio para 

ajuste ou complemento das informações necessárias.  

5.3. As demais condições de execução dos serviços constam do ETP. 

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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6.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 

reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

6.5 Além do disposto acima, a gestão e fiscalização contratual obedecerá às seguintes 

rotinas: 

a) acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços pela Contratada;  

b) requisitar a emissão de passagens aéreas e outros serviços compreendidos na 

contratação;  

c) receber as passagens aéreas emitidas pela contratada;  

d) conferir os valores das passagens aéreas e da taxa de transação aplicada, 

vedada qualquer forma de desconto percentual com critério de remuneração;  

e) manter registro das ocorrências relacionadas à prestação dos serviços, para fins 

de acompanhamento do desempenho da contratada;  

f) comunicar à contratada as falhas detectadas, através de Ordem de Serviço 

(O.S.) numerada e, de preferência, em 2 (duas) vias, uma das quais será visada 

pela empresa, só assim produzindo seus efeitos;  

g) comunicar à Administração o cometimento de falhas pela contratada, que 

impliquem comprometimento da prestação dos serviços e/ou aplicação de 

penalidades previstas;  

h) conferir e atestar a Nota Fiscal/Fatura emitida pela empresa contratada, 

encaminhando-a para pagamento; 
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i) manter controle do saldo contratual;  

j) outras atribuições pertinentes à contratação ou que lhe forem conferidas pela 

Administração. 

6.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

gestor(es) e fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, na forma do 

Decreto Estadual nº 5.545-R/2021 e demais condições previstas para a 

contratação. 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1 O pagamento devido à Contratada compreenderá o valor total da contratação, 

englobando:  

7.1.1 a taxa de transação correspondente à remuneração pelos serviços de 

agenciamento; e  

7.1.2 os valores relativos à aquisição de passagens aéreas, incluindo tarifas, taxas 

aeroportuárias e demais encargos cobrados pelas companhias aéreas ou 

fornecedores finais. 

Do Recebimento 

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo 

fiscal ou comissão designada, consignando em relatório informações sobre a simples 

conferência da conformidade do que foi contratado, em especial do quantitativo, 

marca e modelo e demais informações constantes na nota fiscal. 

7.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) 

dias, a contar da notificação por escrito da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

7.3.1 Caso haja irregularidades que impeçam o recebimento provisório, o fiscal, conforme 

o caso, deverá solicitar ao contratado, por escrito, as respectivas correções. 
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7.3.2  Após o recebimento provisório, o fiscal deverá manifestar-se sobre o cumprimento 

das exigências de caráter técnico da conformidade do material recebido com as 

exigências contratuais, visando subsidiar o gestor do contrato no recebimento 

definitivo, no prazo de 05 (cinco) dias. 

7.4 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

manifestação do fiscal prevista no item 7.2.2, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4.1 Caso haja irregularidades que impeçam o recebimento definitivo, o gestor, 

conforme o caso, deverá solicitar ao contratado, por escrito, as respectivas 

correções no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

7.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 

para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 

14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 

não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

7.9 O recebimento provisório poderá ser dispensado nos casos em que a fiscalização 

consiga emitir sumariamente o termo de recebimento definitivo pela simplicidade 

ou quantidade recebida do objeto. 

Nota Fiscal 

7.10 Para fins de controle, fiscalização e liquidação da despesa, a Contratada 

deverá discriminar, de forma clara e individualizada em seus documentos fiscais e 
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relatórios, os valores correspondentes à taxa de transação e aqueles referentes às 

passagens aéreas e demais encargos, observando-se as diretrizes da Lei nº 

14.133/2021. 

7.11 Para fins de exame da Nota Fiscal, o fiscal deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.11.1 o prazo de validade; 

7.11.2 a data da emissão;  

7.11.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.11.4 o período respectivo de execução do contrato;  

7.11.5 o valor a pagar; e  

7.11.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.12 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

7.13  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

7.14 O Contratado deverá apresentar nota fiscal/fatura que registre o valor dos 

bens/serviços, o valor líquido da nota e o valor dos impostos sujeitos a retenção 

na fonte, inclusive o ISSQN (quando for o caso) e o destaque do Imposto de Renda 

na Fonte (conforme disposto na IN/RFB 1.234/2012, ou a que vier a substituí-la, e 

no Decreto Estadual 5.460-R/2023), os quais serão retidos e recolhidos 

diretamente pela Administração contratante. 

 

Do Prazo de Pagamento 
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7.15 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados 

do recebimento da nota fiscal, nos termos do art. 31 do Decreto Estadual nº 5545-

R/2023. 

7.16 Ao enviar a solicitação de pagamento, o gestor do contrato deve especificar a 

data de vencimento da obrigação. 

7.17 Decorrido o prazo indicado no item anterior, incidirá multa financeira nos 

seguintes termos:  

VM = VF X  
12 

100
 X 

ND

360
 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira. 

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

ND = Número de dias em atraso. 

7.18 Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura 

devida, a ser revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura. 

7.19 A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na Lei 

4.320/1964, assim como na Lei Estadual 2.583/1971. 

7.20 Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à 

Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 

contado a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem 

qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante. 

Da Forma de Pagamento 

7.21 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.22 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.23 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
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7.24 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.25 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

Da periodicidade e índice de reajustamento de preços 

7.26 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento. 

7.27 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.28 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.29 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.30 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor. 

7.31 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo. 

7.32 O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.33 A remuneração da contratada dar-se-á exclusivamente por meio de taxa de 
transação, sendo vedada a utilização de modelos baseados em percentual de 
desconto, comissionamento, “override” ou quaisquer outras formas indiretas de 
remuneração. 
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8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

8.1 A contratação será realizada por meio de contração direta, com fundamento 
no art. 75 da Lei nº 14.133/2021, observados os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade e 
planejamento. 
 
8.2. A escolha do fornecedor será precedida de pesquisa de preços, nos termos 
do art. 23 da referida Lei, visando à seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração. 
 
8.3. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO, 
considerando-se, para fins de classificação, o menor valor ofertado para a Taxa 
por Transação (Transaction Fee), que corresponderá à remuneração da 
contratada pelos serviços de agenciamento de viagens, desconsideradas 
quaisquer taxas simbólicas. 
 
8.4. Fica estabelecido que o valor máximo admitido para a Taxa por Transação 
será de R$ 40,00 (quarenta reais), sendo desclassificadas as propostas que 
apresentarem valor superior a esse limite. 
 
8.4.1 Não serão aceitas propostas com valores irrisórios ou simbólicos (tais como 
R$ 0,01 ou similares), quando caracterizado indício de inexequibilidade, podendo 
a Administração exigir comprovação de viabilidade econômica da proposta. 
 
8.5. A execução do objeto compreenderá a prestação de serviços de 
agenciamento de viagens para fornecimento de passagens aéreas nacionais e 
internacionais, por meio de sistema informatizado de autoatendimento (self 
booking tool), disponibilizado pela contratada em ambiente web, com, no mínimo, 
as seguintes funcionalidades: 
 
I – Pesquisa, comparação de preços, reserva, emissão, remarcação e 
cancelamento de passagens aéreas; 
II – Acesso às tarifas disponíveis no mercado, inclusive promocionais, garantindo 
transparência e economicidade; 
III – Parametrização e aplicação da política de viagens da Administração; 
IV – Emissão de relatórios gerenciais, operacionais e financeiros; 
V – Controle de fluxos de aprovação e níveis de autorização; 
VI – Acesso simultâneo por múltiplos usuários com diferentes perfis. 
 
8.6 A contratada deverá disponibilizar atendimento especializado 
complementar, inclusive fora do horário comercial, para suporte a demandas 
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excepcionais, emergenciais ou não atendidas pelo sistema, sem cobrança 
adicional além da Taxa por Transação. 
 
8.7. O pagamento observará: 
I – O valor da tarifa aérea efetivamente praticada pelas companhias aéreas no 
momento da emissão; 
II – A cobrança exclusiva da Taxa por Transação contratada; 
 
III – A vedação à cobrança de quaisquer outras taxas ou encargos não previstos 
neste Termo de Referência. 
 
8.8. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por representante da 
Administração, nos termos dos arts. 117 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
 

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 Para a estimativa dos valores da contratação foi considerado o montante previsto 

a ser despendido com a aquisição dos serviços no período de 12 meses, a saber: 

R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), que será o mesmo valor considerado para fins 

de reserva orçamentária. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

VALOR ESTIMADO VALOR 

MAXIMO DA 

TAXA DE 

EMISSÃO 

POR 

TRANSAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

01 

TAXA POR TRANSAÇÃO – SERVIÇO 

DE RESERVA, EMISSÃO E ENTREGA 

DE BILHETES DE PASSAGENS 

AÉREAS E DEMAIS 

SERVIÇOS (SEGURO VIAGEM) NO 

ÂMBITO NACIONAL E 

INTERNACIONAL. 

 

COMPRASNET: UNIDADE = SERVIÇO 

 

CODSIADES 0281174 

 

 

 

SERVIÇO 

 

 

 

R$ 60.000,00 

 

 

 

R$ 40,00 

9.2  O valor máximo da taxa por transação foi fixado com base nos preços praticados 

no mercado com taxas reais registradas em contratos similares em execução, 

observando-se o princípio da padronização e da economicidade. 
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9.3. A fixação do valor máximo da Taxa por Transação em R$ 40,00 (quarenta 
reais) fundamenta-se nos seguintes aspectos técnicos e de mercado: 
 
I – O modelo de contratação adotado privilegia o uso de sistemas informatizados 
de autoatendimento (self booking tool), os quais reduzem significativamente a 
necessidade de intervenção humana e, consequentemente, os custos 
operacionais da contratada; 
 
II – As agências de viagens, no mercado atual, auferem receitas complementares 
provenientes de acordos comerciais com companhias aéreas, incentivos por 
volume de vendas, comissões indiretas e outros mecanismos próprios do setor, o 
que permite a redução da Taxa por Transação cobrada da Administração; 
 
III – A ampla competitividade do setor de agenciamento de viagens corporativas 
possibilita a prática de taxas reduzidas, vedadas taxas simbólicas, como estratégia 
comercial para manutenção de contratos com a Administração Pública; 
 
IV – A adoção de Taxa por Transação em valor reduzido, desde que compatíveis 
com os valores reais de mercado e demonstrada sua exequibilidade, tem sido 
prática recorrente em contratações públicas similares, especialmente quando há 
utilização de ferramentas eletrônicas de autoatendimento; 
 
V – A medida contribui para a economicidade da contratação, em consonância 
com os princípios previstos na Lei nº 14.133/2021, sem comprometer a viabilidade 
da execução contratual; 
 
VI – O valor máximo estabelecido não inviabiliza a participação de fornecedores, 
sendo compatível com o modelo de negócios do setor, conforme evidenciado em 
pesquisa de mercado realizada pela Administração. 
 
VII - Considerando a necessidade de ampliar a competitividade, garantir a 
exequibilidade contratual e evitar distorções decorrentes de propostas simbólicas, 
fixou-se o valor teto de R$ 40,00(quarenta reais) por emissão. 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

10.31.201.20.122. 0038. 2070 - ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE; 
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501 - Outros Recursos não Vinculados 

000010 - OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS, ARRECADADOS PELA 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO; 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

11. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

11.1 Compete à Contratada: 

11.2.1. Cumprir todas as obrigações, as condições e os prazos relativos à 

entrega do(s) produto(s) adquirido(s) e/ou da execução do(s) serviço(s) 

contratado(s), conforme definido no Termo de Referência; 

11.2.2. providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor 

competente do Contratante; 

11.2.3. manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, conforme dispõe o inciso XVI do art. 92 da Lei Federal 14.133/2021; 

11.2.4. garantir a execução qualificada do contrato durante o período de garantia 

e/ou vigência, conforme definido no Termo de Referência. 

11.3. Compete à Contratante: 

11.3.1. efetuar o pagamento do preço previsto nos termos deste contrato; 

11.3.2. definir o local para entrega dos produtos adquiridos e/ou da execução 

dos serviços contratados, conforme definido neste instrumento; 

11.3.3. designar servidor(es) responsável(eis) pelo acompanhamento e 

fiscalização da entrega dos produtos adquiridos e/ou da execução do(s) serviço(s) 

contratado(s), conforme definido neste Termo de Referência; 
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11.3.4. Emitir decisão sobre eventuais solicitações ou reclamações relacionadas à 

execução dos contratos no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar da data do 

protocolo do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   

11.3.5. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período.  

11.3.6. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

11.4. Da Proteção de Dados Pessoais. 

11.4.1. Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou 

realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes 

comprometem-se a envidar todos os esforços para resguardar e proteger a 

intimidade, vida privada, honra e imagem dos respectivos titulares, observando as 

normas e políticas internas relacionadas a coleta, guarda, tratamento, transmissão 

e eliminação de dados pessoais, especialmente as previstas na Lei Federal nº 

13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais”), no Decreto Estadual nº 

4922-R, de 09 de julho de 2021, e demais normas legais e regulamentares 

aplicáveis. 

11.4.2. Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento no 

consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo de toda a 

vigência do Contrato, todas as obrigações legais e regulamentares específicas 

vinculadas a essa hipótese legal de tratamento. 

11.4.3. Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos artigos 

16 e 18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá: 

11.4.3.1. Notificar imediatamente a CONTRATANTE; 

11.4.3.2. Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao requerimento; e 

11.4.3.3. Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no consentimento em até 

30 (trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento do titular. 
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11.4.4. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período necessário ao 

cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados e em 

conformidade com as hipóteses legais que autorizam o tratamento. 

11.4.5. As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos 

empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que 

necessitem acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente 

necessários para o cumprimento deste Contrato e da legislação aplicável, 

assegurando que todos esses indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e 

confidencialidade. 

11.4.6. A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar 

medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das 

obrigações da CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 13.709/2018. 

11.4.7. Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as características 

específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da tecnologia, a 

CONTRATADA deverá adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas 

aptas a proteger os dados e informações de acessos não autorizados e de 

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

11.4.8. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente sobre a 

ocorrência de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo 

informações suficientes para que a CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de 

comunicação, dirigidos à Autoridade Nacional de Proteção de Dados e/ou aos 

titulares dos dados, acerca do incidente de segurança. 

11.4.9. As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação e 

na mitigação das consequências de cada incidente de segurança. 

11.4.10. Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais 

pela CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, 

por escrito, da CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada 

proteção desses dados, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo 

cumprimento da legislação de proteção de dados ou de privacidade de outro(s) 

país(es) que for aplicável.  

11.4.11. Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas 

ou prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do 
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descumprimento da Lei Federal nº 13.709/2018, no Decreto Estadual nº 4922-R, 

de 09 de julho de 2021 e outras normas legais ou regulamentares relacionadas a 

este Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização da 

CONTRATANTE em seu acompanhamento. 

11.4.12. Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela CONTRATANTE, 

não exime a CONTRATADA das obrigações decorrentes deste Contrato, 

permanecendo integralmente responsável perante a CONTRATANTE mesmo na 

hipótese de descumprimento dessas obrigações por subcontratada. 

11.4.13. A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando 

solicitado, toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto 

nestas cláusulas, permitindo a realização de auditorias e inspeções, diretamente 

pela CONTRATANTE ou por terceiros por ela indicados, com relação ao tratamento 

de dados pessoais.  

11.4.14. A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de relatórios 

de impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei 

Federal nº 13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato.  

11.4.15. Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela 

CONTRATADA para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para 

fins diversos daqueles necessários ao cumprimento deste Contrato, a 

CONTRATADA será notificada para promover a cessação imediata desse uso, sem 

prejuízo da rescisão do Contrato e de sua responsabilização pela integralidade dos 

danos causados. 

11.4.16. Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a 

CONTRATADA deverá em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu 

encerramento, devolver todos os dados pessoais a CONTRATANTE ou eliminá-los, 

inclusive eventuais cópias, certificando a CONTRATANTE, por escrito, do 

cumprimento desta obrigação. 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 2º, da Lei 14.133/2021); 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 

14.133/2021); 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 5º, da Lei 14.133/2021); 

12.2.4. Multas (art. 156, II, e § 3º, da Lei 14.133/2021), observados os seguintes 

parâmetros: 

12.2.4.1. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia útil de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 

dias; 
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12.2.4.2.  Multa compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 2% (dois por 

cento) incidente sobre o valor do contrato, para a infração descrita na alínea 

“a” do subitem 12.1; 

12.2.4.3. Multa compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 20% (vinte por 

cento) incidente sobre o valor do contrato, para as infrações descritas nas 

alíneas “b” a “h” do subitem 12.1. 

12.2.4.4. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção unilateral do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular, convertendo a multa moratória em multa compensatória (art. 162, 

parágrafo único, da Lei 14.133/2021).   

12.2.4.5. Em caso de reincidência, o valor total das multas aplicadas não poderá 

exceder o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato. 

12.2.4.6. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 

(art. 156, § 9º, da Lei 14.133/2021). 

12.2.4.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções, na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. 

12.2.4.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei 

14.133/2021): 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. as peculiaridades do caso concreto; 

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. os danos que dela provierem para o Contratante; 

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.2.4.9. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 

da Lei 14.133/2021). 

12.2.4.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
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procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 14.133/2021 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar, assim como as seguintes regras: 

12.2.5. Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, a Administração 

deverá notificar o contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

12.2.6. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com 

confirmação de recebimento, ou por correspondência com aviso de 

recebimento, indicando, no mínimo: a conduta reputada como infratora, a 

motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o 

prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

12.2.7. O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade de 

advertência será de 05 (cinco) dias úteis e de 15 (quinze) dias úteis para as 

demais penalidades, e serão contados na forma do art. 183 da Lei 14.133/2021; 

12.2.8. O contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças 

de endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do 

contrato, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local 

anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 

12.2.9. Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua 

apresentação, a Administração proferirá decisão fundamentada e adotará as 

medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso, que deverá ser 

exercido nos termos da Lei 14.133/2021; 

12.2.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei 12.846/2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 14.133/2021). 

12.2.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei 14.133/2021). 

12.2.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 

dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal (art. 161 da Lei 14.133/2021). 

12.2.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do 

art. 163 da Lei 14.133/2021. 

12.2.14. Os débitos relativos a multas moratória e compensatória e as 

indenizações cabíveis poderão ser descontados dos valores devidos pela 

Administração ao contratado e, se insuficientes, a diferença poderá ser 

descontada da garantia prestada ou ser objeto de cobrança judicial (art. 156, § 

8º, da Lei 14.133/2021). 

12.2.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos decorrentes de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o Estado do Espírito 

Santo.  

12.2.16. Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de 

quaisquer atos lesivos à administração pública na licitação ou na execução do 

contrato, nos termos da Lei 12.846/2013, será objeto de imediata apuração 

observando-se o devido processo legal estabelecido no marco regulatório 

estadual anticorrupção. 

 

Vitoria-ES, 22 de abril de 2026. 

______________________________________ 

Nome completo do servidor da área requisitante 

______________________________________ 

Nome completo do servidor da área técnica 
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ANEXO II - REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

1.3. Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor; 

1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 

1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
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1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

2.2.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2.2.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
123/2006 estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, expedida 
conjuntamente pela Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social; 

2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a empresa e 
a do Estado do Espírito Santo, quando a sede não for deste Estado); 

2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante; 

2.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante certidão expedida pela Caixa Econômica Federal; 

2.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; 

2.8. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os 
documentos exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial 
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executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de apresentação dos 
documentos relativos à sua matriz. 

2.9. Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, 
não se exige comprovação de regularidade fiscal para fins de habilitação, mas 
somente para formalização da contratação, observadas as seguintes regras: 

2.9.1. A licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os documentos 
exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
apresentem alguma restrição. 

2.9.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou 
trabalhista, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 

2.9.3. O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração 
Pública, ser prorrogado por igual período. 

2.9.4. Em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de certidões 
comprobatórias de regularidade fiscal, ou trabalhista, a licitante poderá 
apresentar à Administração outro documento que comprove a extinção ou 
suspensão do crédito tributário, respectivamente, nos termos dos arts. 156 e 151 
do Código Tributário Nacional, acompanhado de prova do protocolo do pedido 
de certidão. 

2.9.5. Na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) dias, 
contado da apresentação dos documentos a que se refere o parágrafo anterior, 
para apresentar a certidão comprobatória de regularidade fiscal ou trabalhista. 

2.9.6. O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração 
Pública, ser prorrogado por igual período, uma única vez, se demonstrado pela 
licitante a impossibilidade de o órgão competente emitir a certidão. 

2.9.7. A formalização da contratação fica condicionada à regularização da 
documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
dos incisos anteriores, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções legais, sendo facultado à Administração 
convocar as licitantes remanescentes e com elas contratar, observada a ordem 
de classificação, ou revogar a licitação. 

3. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

20
26

-3
K

JW
R

H
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

22
/0

4/
20

26
 1

4:
40

   
 P

Á
G

IN
A

 2
7 

/ 3
8

H
A

S
H

: 
1b

10
7f

dc
0d

1c
73

ae
b2

74
f9

40
e8

73
df

b0
eb

05
55

19
d2

b1
1e

ff4
da

9d
58

e9
fd

2b
69

c.
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, v

al
id

e 
em

 h
ttp

s:
//s

ia
de

s.
es

.g
ov

.b
r/

flo
w

be
e-

pu
b/

#/
va

lid
ar

/G
U

B
Z

-9
Q

W
R

-3
K

K
3-

D
V

28
. A

ss
in

ad
o 

po
r:

 R
E

IN
A

LD
O

 B
A

R
B

O
S

A
 M

A
R

T
IN

S
 e

m
 2

2/
04

/2
02

6.

Página 27 de 38



 
 
 

 
Av. Jerônimo Monteiro, nº 1.000, Ed. Trade Center, loja 01 - Centro - CEP: 29010-935 - Vitória - ES - (27) 3636-3761 

3.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, emitidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitidos pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso. 

3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

a) considera-se como prestação de serviços compatíveis com o objeto desta 
contratação: a prestação de serviços de agenciamento de viagens, 
compreendendo a emissão de passagens aéreas nacionais e/ou 
internacionais, por período não inferior a 6 (seis) meses consecutivos.  

b) Para a comprovação do lapso temporal estabelecido na alínea "a" acima, será 
admitido somatório de atestados de capacidade técnica, desde que se refiram 
a períodos consecutivos e não concomitantes.  

c) Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 03 (tres) anos na 
prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos 
diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos; 

d) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de 

forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de 

capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. 

e) Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial da empresa licitante. 

f) Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior 

emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, observar-se-á o 

disposto no art. 67, §§ 10 e 11, da Lei 14.133/2021. 

g) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros 

documentos. 

h) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
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3.1.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 

4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de sociedade simples ou de pessoa física, 

desde que admitida a sua participação na licitação; 

4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, para 

as demais pessoas jurídicas; 

4.2.1. Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial, deverá apresentar certidão emitida pela instância judicial 

competente certificando que a interessada está apta econômica e 

financeiramente a participar da licitação, além de cumprir todos os 

demais requisitos de habilitação exigidos por este Edital. 

4.3. Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

4.3.1 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um): 

 

𝐼𝐿𝐺 =  
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝐴𝐶) + 𝑅𝐸𝐴𝐿𝐼𝑍Á𝑉𝐸𝐿 𝐴 𝐿𝑂𝑁𝐺𝑂 𝑃𝑅𝐴𝑍𝑂 (𝑅𝐿𝑃)

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶) + 𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝑁Ã𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝑁𝐶)
 

 

𝐼𝑆𝐺 =   
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝑇𝑂𝑇𝐴𝐿 (𝐴𝑇)

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶) + 𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝑁Ã𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸  (𝑃𝑁𝐶)
 

 

𝐼𝐿𝐶 =  
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝐴𝐶)

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶)
 

 

4.3.2. Quando qualquer dos índices for igual ou inferior a 1 (um), poderá o licitante 
atender ao requisito de habilitação demonstrando patrimônio líquido não inferior 
a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

4.3.3. Os documentos referidos acima (BP e DRE) serão os já exigíveis na forma da 

lei, com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão 
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da Escrituração Contábil Digital (ECD) ao SPED ou, se a empresa não estiver 

obrigada ao SPED, observando a data de exigibilidade do art. 1.078, I, do 

Código Civil. 

4.3.4. Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo licitante, demonstrando o atendimento dos índices e coeficientes para 

cada exercício a que se referem as demonstrações contábeis, bem como 

demonstrando o patrimônio líquido mínimo exigido no último exercício. 

4.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. 

4.3.6 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

4.3.7 No caso de consórcio, se admitida a sua participação no edital, deverá haver a 

demonstração, por cada consorciado, do atendimento aos índices contábeis 

definidos neste Edital. 

5 - DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS 

5.1 Os licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de 
pequeno porte para fins de exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei 
Complementar 123/2006 e reproduzidos neste Edital, deverão apresentar ainda os 
seguintes documentos. 

5.2 Licitantes optantes pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei 
Complementar 123/2006: 

5.2.1 Comprovante de opção pelo Simples obtido no site do Ministério da Fazenda, 
(http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?id=21) ou no 
site do SINTEGRA (http://www.sintegra.gov.br), desde que o comprovante de fato 
ateste a opção pelo Simples. 

5.2.2 Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum 
dos impedimentos previstos do § 4º do art. 3º da LC 123/2006 (conforme modelo 
constante no Anexo II.C do Edital). 

5.2.3 Licitantes não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

5.3.1 Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE 
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comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do 
Art. 3º da LC 123/06. 

5.3.2 Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum 
dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do art. 3º da LC 123/06 (conforme 
modelo constante no Anexo II.C do Edital). 

5.4 Os documentos aos quais se refere este item deverão ser apresentados 
juntamente com os documentos de habilitação, ainda que as microempresas, e 
pequenas empresas ou equiparadas não optantes pelo Sistema Simples Nacional de 
Tributação possuam habilitação parcial no CRC/ES. 
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ANEXO III – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

Habilitação jurídica  

1.1 A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em:  

1.2 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

1.3 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

1.3.1 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  

1.3.2 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;  

1.3.3 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020.  

1.3.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;  

1.3.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

1.3.6 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764/1971;  

Qualificação técnica  

2. A documentação relativa à qualificação técnico-operacional nos termos do art. 67 
da Lei Federal nº 14.133/2021 consistirá em: Qualificação técnico-operacional  

2.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior ou objeto desta contratação por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado.  

2.2. Comprovante de registro junto a Empresa Brasileira de Turismo – EMBRATUR e 
na Internacional Air Transportacion Association – IATA.  

2.3. Declaração de que opera diretamente, sem intermediários, com pelo menos 03 
(três) das 05 (cinco) maiores companhias aéreas nacionais, cuja rota contemple o 
Estado do Espirito Santo.  

2.4. Declaração que opera diretamente sem intermediários, com as principais 
companhias aéreas internacionais.  

2.5. Declaração de que dispõe de pelo menos 40 acessos simultâneos a um dos 
principais sistemas de acesso as companhias aéreas (Amadeus, Sabre, Galileo).  

2.6. Declaração das companhias brasileiras de transporte aéreo regular GOL, LATAM, 
PASSAREDO, e AZUL, comprovando que a licitante é possuidora de crédito perante 
as referidas empresas, está autorizada a emitir bilhetes de passagens aéreas 
nacionais dessas companhias durante a vigência do contrato e se encontra em 
situação regular, frente às respectivas companhias. Caso a licitante seja Agência de 
Viagens Consolidada, a declaração poderá ser em nome da Agência Consolidadora 
com a qual opera, desde que seja comprovado o vínculo entre ambas através de 
contrato firmado.  

2.7. Declaração das companhias de transporte aéreo regular (GOL, AZUL, LATAM), 
comprovando que a licitante é possuidora de crédito perante as referidas empresas, 
está autorizada a emitir bilhetes de passagens aéreas internacionais dessas 
companhias durante a vigência do contrato e se encontra em situação regular, frente 
às respectivas companhias.  

2.8. Atestado comprovando a implantação e funcionamento de sistema “SELF 
BOOKING” em empresas de direito público ou privado, podendo o IDAF realizar 
diligências nas empresas citadas.  
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NOTA: As exigências técnicas mencionadas acima, nos itens 2.1 a 2.8, refletem os 
requisitos já adotados em Ata de Registro de Preços vigente e contrato similar em 
execução, assegurando padrão mínimo de desempenho compatível com a 
complexidade operacional do objeto. 

2.9. Para a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar:  

2.9.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei nº 
5.764/1971;  

2.10. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados;  

2.11. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à execução do contrato;  

2.12. O registro previsto no art. 107 da Lei nº 5.764/1971;  

2.13. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato;  

2.14. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa:  

a) ata de fundação;  

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e  

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
licitação;  

2.15. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 
da Lei nº 5.764/1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 
foi exigida pelo órgão fiscalizador.  
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Habilitações fiscal, social e trabalhista  

3. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos 
seguintes requisitos, conforme disposto no art. 68 da Lei nº 14.133/2021:  

3.1. A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ);  

3.2.1. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  

3.2.2. A regularidade perante a fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

3.2.3. A regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  

3.2.4. A regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;  

3.2.5. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  

3.2. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei.  

3.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal, uma vez que o certificado de microempreendedor – CCMEI, supre as 
exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações 
constam no próprio certificado.  

3.4. Os documentos enumerados no subitem  

3.51 poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios 
hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. Quanto 
a comprovação de atendimento do disposto nos subitens 3.2.3, 3.2.4 e 3.2.5 deverá 
ser feita na forma da legislação específica. 

3.6. Para os Estados e Municípios que emitam prova de regularidade fiscal em 
separado, os proponentes deverão apresentar as respectivas certidões.  
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Habilitação econômico-financeira  

4. A habilitação econômica financeira, será aferida mediante a apresentação da 
seguinte documentação, nos termos do art. 69 da Lei nº 14.133/2021:  

4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, exceto as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4º da Lei nº 
5.764/1971. No caso de pessoa física ou de sociedade simples, certidão negativa de 
insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante.  

4.2. Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá 
comprovar o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 
58 da Lei nº 11.101/2005. No caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá 
apresentar a homologação judicial do plano de recuperação.  

4.3. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis, e apresentado nos termos do Art. 1078 do Código Civil, devidamente 
registrado na Junta Comercial, que comprove a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de três meses da data da 
apresentação da proposta.  

4.4. É vedada a substituição do balanço patrimonial e demonstrações contábeis por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerradas há mais de 3 (três) meses, a contar da apresentação da proposta.  

4.5. As empresas com menos de um exercício social de existência devem cumprir a 
exigência em questão mediante a apresentação do Balanço de Abertura ou do último 
Balanço Patrimonial levantado.  

4.6. A comprovação da boa situação financeira do licitante será atestada por 
documento assinado por profissional legalmente habilitado, demonstrando que a 
empresa apresenta:  

4.6.1. “Índice de Liquidez Geral (ILG)” superior a 1 (um), calculado pela fórmula 
abaixo:  

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Exigível a 
Longo Prazo  

4.6.2. Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor global da 
proposta final.  

4.7. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados ou pela matriz ou pela 
filial que estiver participando do certame, com exceção dos documentos que são 
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válidos tanto para matriz como para as filiais como é o caso dos atestados de 
capacidade técnica. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a 
documentação.  

4.8. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação 
via internet, terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro.  

4.9. Os documentos têm que se encontrar dentro do prazo de validade. Na hipótese 
de o documento não constar expressamente a validade, este deverá ser 
acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha 
sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento 
será considerado válido pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de 
sua emissão, quando se tratar de documentos referentes à habilitação fiscal e 
econômico-financeira. 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ELIVANY GERALDINA ZAMPROGNO
SUBGERENTE

STRA - IDAF - GOVES
assinado em 22/04/2026 13:25:48 -03:00

ANDRE COGO CAMPANHA
GERENTE SETORIAL

GERAD - IDAF - GOVES
assinado em 22/04/2026 14:40:05 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 22/04/2026 14:40:06 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por ELIVANY GERALDINA ZAMPROGNO (SUBGERENTE - STRA - IDAF - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-3KJWRH
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